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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  1644/2022 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito 

Adicional Especial por Superávit Financeiro 

ao Orçamento vigente e dá Outras 

Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 

abrir Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no valor de R$ 1.353.004,42 (um 

milhão trezentos e cinquenta e três mil quatro reai quarenta e ois centavos) para custear 

os serviços referente aos convênios n°167/20 1IPJ/DER-RO no lor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), com contrapartida no alor de R$ 24.575,00 vinte e quatro mil 

quinhentos e setenta e cinco reais), tendo orno objeto aquisição e i stalação de tubos 

metálicos e convênio n°177/2021/PJ/DER- O no valor de R$ 1.000.000, (um milhão de 

reais), com contrapartida no valor de R$ 1 8.429,42 (cento e vinte e oito m 1 quatrocentos e 

vinte e nove reais e quarenta e dois centa os), tendo corno objeto aquisiçã e instalação de 

tubos de concreto armado - celebrado com o Departamento Estadual de Estradas de 

Rodagem e Transportes/DER-RO. 

Art. 2° Os recursos necessárils  à abertura de crédito de e trata o art. 1°, serão 

obtidos na forma do Artigo 43, inciso da Lei Federal n° 4.3 	4, provenientes de repasses 

do Governo Estadual através do Co/Ivênio n° 167/ 	/PJ/DR-R , celebrado entre o 

Departamento Estadual estrads ,(le Ro 	p.jransfts(D -RS) e o Município de 

São Lucas, 2f6, Setor 06 f CEP 76.881-000— Buk/tis - RO 
Fone: (6913238-2383 - NPJ 01.266.j810001-4 
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Buritis/RO e Convênio 177/PGE/2021 celebrado entre o Departamento Estadual de 

Estradas de Rodagem e Transportes/DER-RO e o Município de Buritis/RO, sendo o valor da 

contrapartida extraída de recursos próprios depositado na conta do convênio no exercício de 

2021. 

Parágrafo único. O detali 

fonte de recurso conforme disposto 

Art. 3° Fica incluída na 

Municipal do PPA, LDO e LOA,) 

amento 	ito previsto neste artigo conterá como 

7  exo único. 

ínidade Gestora do Muni io de Buritis/RO, na Lei 

1 

4alterações acima para o exer ício de 2022. 

Art. 40  Esta Lei entra eiti  vigor na data de sua 

Gabinete do refeito do Município de Buritis - 
RO, aos 	 eeiodias do mês de janeiro 

RLGUES DF 0 
ito do Municipio Pub~ rw Mural 

PruNIturo Øuniopø de Iur 

o 

O' 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000— Buritis - RO 
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01.266.058/0001-44 

semgov@buritis.ro.gov . br 
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ANEXO UNICO 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

26.782.1008 - GESTÃO DE PROGRAMA DE INFRA-ESTRUTURA 

26.782.1008.1203 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TUBOS METÁLICOS CV 

167/2021 /PJ/DER 

Categoria de Despesa Valores 

FICHA 481: 4.4.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 224.575,00 

02— PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

26.782.1008— GESTÃO DE PROGRAMA DE INFRA-ESTRUTURA 

26.782.1008.2 150 - MANUTENÇØ ÍCONS 	ÇÃO E PONTES 

Categoria de Despesa 	/ Valores 

FICHA 481: 4.4.90.30.00 -MITERIAL DE CONSUMO\ CONVÊNIO 

17712021 	 / 
R$ 

1.128.429,42 
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